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EDITAL DE CONVITE N.9 13412015

PROCESSO:583/2015

r. oo pReÂuauto

1.1 ' o MUNlcrPro DE rtHA coMpRrDA, entidade púbrica, inscrita no c.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037 .87?/0ooL-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "coNVtrE", do tipo menor preço GLoBAt, de acordo com o
que determina a Lei Federal ns 8.666/93 e da Lei Estadual ns 6.544 de 22 de novembro de j.989, com
asalterações posteriores, Lei complementar r23/06 alterada pela Lei complementar 147 de 07 de
agosto de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e
condições que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 . A PTESENTE IiCitAçãO tEM POT ObJEtO A REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUçÃO DE CALÇADA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAçAS E JARDINS, CONfOTMC
especificações no anexo do edital.
3 - DAS CONDTçÕES DE pARTrCtpAçÃO NA UCTTAçÃO

3 1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital
e seus a nexos,

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o convite;
3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n. g.666/93 ãrt. 22 §
3").

4 - DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas .iurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente coNVlrE, deverão protocolar, até as 0g:00 horas do dia ,25/L712015, 02 (dois) envelopes
lacrados e numerados, no Departamento Ad ministrativo/Licitação da Prefeitura com sede na Avenida
Beira Mar, ns 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste município de llha comprida, Estado de são paulo,
local de abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectiva me nte:

ENVELOPE N9. 01 - HABITITACÃO
coNVtTE Ne134/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA I-ICITANTE.

ENVELOPE N9. 02 - PRO A
coNV|TE Ne 134/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 'DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO'

5.1 - O Envelope ns 01 "Documentos de Habilitação,' deverá conter os
relacionados os quais dizem respeito a:

s.1.1 - HAB|L|TAçÃO tUníorce, co nfo rme o caso:
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a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial,
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais ad ministradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir.

5.1.2 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, tNSS e à Dívida Ativa da
União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei ns 12.44o/2o1i. e à Resolução Administrativa TST na L47o/20!l;

s.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.218,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório. (conforme ANEXo do Edital);

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
complementar np \23/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXo deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte,

6 - DtSpOStçõES GERATS DA HABTUTAçÃO

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administ ção acei fa
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como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de a
propostas.
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6.2 - os documentos deverão, preferenciarmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6.4 - os documentos exigidos deverão ser atualizados e poderão ser apresentados em original, ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por empregado pertencente à
Comissão Especial de Licitaçâo, por ocasião da reunião de abertura. No caso de publicação em órgão da
lmprensa Oficialé necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da data da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
não reduzidas.

6 5 - O documento original apresentado será devolvido após conferência pela Comissão Especial de
Licitação, aos presentes, ficando à disposição os documentos das licitantes ausentes.

7- DO CONTEÚDO DO ENVEIOPE "PROPOSTA"

7.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada
por seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especificações mínimas:

7.2 - A proposta deverá, preferencialmente, ser elaborada contendo os seguintes elementos:

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNpJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

8 - DA ABERTURA DOs ENVETOPES

8.1 - o presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examínando os envelopes (1) ,,documentação e (2)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a
seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
a precia ção;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as ,,pROPOSTAS,, que serão tidas como imutáv
não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou mrs
ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste convite
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d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obrigatoriamente da mesma;

f) se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9- DO JULGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste
Ed ita l.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a
esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério dei MENOR qREçO OLOBAL,

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadas
pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será
desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 4g, da Lei
8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei
Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e
da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes
em patadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convitê será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei complementar
123/2006 e suas atua lizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou aú ro% @ez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal 723/06 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto Iicitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma
do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

11.OOO, Bqlneório Meu Recorto - llhq Compridqi Sp - CEp: U925-OOO -(t3)
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lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lel
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,
renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionadas ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará a

classiÍicação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1deste convite.

9.12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,
alíneas "a" a "e" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida
com provação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM tEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de
ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em
documento protocolado junto ao Departamento Adm inlstrativo/Licitação, sito à na avenida beira mar,
ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de 5ão Paulo, nos dias
úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação o amen tári
t--

Avenido Beiro Mor, ne Í.ooo, BolnEório Meu Recqnto - llho Comprido/sp - CEp:
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12.5 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta
apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual perÍodo, a critério do MUNICIPIO, para a regularização da documentação, nos termos do § 1s, do
art.43, da Lei Complementar federal ne D3/2O06 e suas atualizações.

L2.6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal ne 8.666/93, com alterações
posteriores, sendo fâcultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAI

13.1- O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais
acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)

Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece
o § le do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações Introduzidas através das Leis Federais
8883/94, 9648/98 e 98s4/99.

14 - OO PA6AMENTO

convite

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATAD ara as devi as

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número dias, levan

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos servi s cont o

Avenido Beiro Mor, nQ lt.ooo, Bolneório Mêu Recoíto - llho Comprido/Sp - CEP: t
www.ilhocomprido.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO DE PROJETOS, OBRAS E SERVICOS 02.03 - DIVISÃO DE MANUTENçÃO VIÁRIA E

DRENAGEM 02.03.02 - URBANIzAçÃo 1s.452.0006.1005 - oBRAs E TNTALAçÔES CATEGoRTA ELElvtENTo
- 4.4.90.51 FONTE DE RECURSOS - 1- CÓD.DE APL|CAçÃO - 11O.OOO - FICHA ORçAMENTÁR|A Ne 83

12 -DA CONTRATAçÃO:

12.1. O Órgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
consecutivos, proceder a assinatura do contrato.

12.2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12.3 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente.iustificada.

12.4- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prazo

de até 10(dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do

I
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15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua
responsabilidade a fiscalização do Município,

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, prevldenciá rios, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAS SANçÕES POR INADIMPLENCIA

16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal np 8.666/93 .

17 - FORNECTMENTO DE TNFORMAçÔES

f7.7 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Llcitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo
endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através do
telefone (13) 3842 7078 /3842-7026- fax (13) 3482706L, e-mail: Iicitacao@ilhacom prida.sp.gov.br.

18 - DA TMPUGNAçÃO DO EDTTAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento
Ad ministrativo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

19- A5 DtSPOS|çÕES GERATS

19.1 - O Município de Ilha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666/93, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em reglme de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefelto, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ns.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de
avisos do Departamento Administrativo/Licitação.

ANEXO IA -TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO IB -PLANILHA ORçAMENTÁRIA;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO III- MINUTA CONTRATO;

Avenido Beiro Mor, ne 11.OOO, Bolneório Meu Recqrto - llho Compridq/sP - CEp: Í192S

www.ilhocomprido.sp.gov.br
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20. - lntegram o presente edital:
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ANExo rv - MoDELo DE DECLARAçÃo oe coruroRvroaor;
ANExo v - MoDELo DEcLARAçÃo DE MtcRoÊMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo
PO RTE;

ANEXO VII . MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA RSO;

ANExo vlt - TERMo DE crÊNctA e ruortrtcnçÃo;
llha Comprida, 13 de novembro de 2015

DECIO VENTURA

PR NICIPAL

VISTO E APROVADO:

Avenidq Bêiro Mor, ne 1I.OOO, Bqlneório Meu Recqnto - llhq Compridq/sp - CEP: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilho€omprido.sp.gov.br
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ANEXO I A

TERMO

DE

-

,\

REFERENCIA

Avenido Beiro Mor nQ ll,ooo, Bqlneório Meu Reconto - llhq Comprido/Sp - CEP: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br
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MEMOR]AL DESCRITIVO

OBRA EXECUÇÃO DE CALÇADAS, MANUTENÇÃO E CONSERVAçÃO OE

PRAÇAS E JARDTNS

LOCALT ILHA COMPRIDA

í. OBJETIVO

A execução de calçadas na llhota 04 (Marginal CandapuÍ Norte, entre as Ruas

campinas e Bauru) e na llhota 05 (Marginal candapuí Norte, entre as ruas Tiziano e
Bethoven), fazem-se necessária devido a localizaçáo perto de escola e creche, e a
inseçáo dos pontos de ônibus para atender o público nestes locais.

A Obra deverá ser executada nos primeiros 2 meses do contrato.

Deverá ser executado também os serviços de Manutençáo e conservação de
praças e jardins, situados na cidade de llha comprida tem por objetivo manter o que

é existente dentro do projeto paisagÍstico, acompanhando a sua evoluçáo e seu
fortalecimento, garantindo um espaço verde sempre saudável o ano todo, desde
pequenos a grandes espaços.

A execução da obra e dos serviços de manutençáo, dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, faz-se necessária, tendo em vista a necessidade das
calçdas e da manutençáo das praçâs e jardins nos locais determinados,
propiciando um ambiente agradável de integração dos usuários locais e visitantes
do município com a natureza, mantendo as praças e jardins como locais agradáveis
de convivência e contemplaçáo.

-ÜÉánpgo-

Av. Beira Mar, 11 000. BeÍMeu Recanto, cEp 11925{oo, rlhâ compíida/sp Íer : 13 3842 7059i Fax.í3 38421í41
e-mail - enoenhariaÍôilhacomorida.so.oov. bÍ
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os serviços de manutênçáo seráo executados nas áreas detalhadas no item 3.2.,

sempre com freqüência quinzenal, com especial atenção aos períodos de maior
fluxo de pessoas.

Todos os serviços deverão ser realizados com a Íinalidade de:

o Manter boa aparência do jardim;

o Manter saudáveis as plantas e os gramados, e

o Manter a limpeza e a ordem das praças e jardins.

2. RECOMENDAÇÕES GERAIS

A Fiscalização caberá aos Oepartamento de projetos, Obras e Serviços de
llha Comprida.

Os serviços deverão estâr sob a responsabilidade técnica de profissional

de nÍvel técnico ou superior em áreas correlatas ao objeto contratado
(engenharia, agronomia, arquitetura, gestáo ambiental, biologia, química)

com registro junto ao Conselho Regíonal correspondente, conforme
legislaçao vigente;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições que culminaram em sua
habilitaçáo e qualificação na fase da licitação;

Respeitar a legislaçáo vigente e observar as boas práticas técnicâ e

ambientalmente recomendadas, quando da realizaÉo de atividades com
produtos químicos controlados, nas áreas escopo dos trabalhos, quer seja

em qualidade, em quantidade ou em destinaÉo; atividades essas da
inteira responsabilidade da Contratada, que responderá em seu próprio

nome perante os órgãos fiscalizadores;

Av. Bei.ã Mar, 11.000, Bât lreu Recanto, CÊp 1 1g2S{OO, [ha Comp da/Sp. T€1.: 13 3842 7}5gt Fàx 13 3.l}2114r
e-mall - eooenharia(ôilhacomoridâ.so.oov.br

*
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A Conhatada deverá empregar somente produtos inseticidas, fungicidas,
formicidas, herbicidas, moluscicidas, nematicidas, acaricidas, bactericidas,
reguladores de crescimento, abrilhantador de folhas e outros produtos dê
origem química ou biológíca para uso em jardinagem amadora de venda
direta ao consumidor, aprovados pela ANVISA.

O responsável técnico deve determinar a periodicidade correta para a
adubação, bem como o tipo de adubo a ser utilizado, de acordo com os
resultados obtidos pela análise de solo realizada e as características da
área.

Manter seu pessoal dentro do padrão de higiêne, uniformizados,
identiÍicando-os e provendo-os dos Equipamentos de proteção rndividuar -
EPls recomendados pela legislaçáo, em especial a Norma do Ministério
do Trabalho e Emprego no6 (Equipamentos de proteÇão lndividual),
regulamentada pela Portaria no 9.214, de 08/06t78, do Ministério do
Trabalho e Emprego, e

Manter a qualidade e uniformidade do serviç0, independentemente das
escalas de serviço adotadas;

A execução dos serviços deverá obêdecer rigorosamente as
especificaçÕes fornecidas pela fiscalizaçáo e pelas normas pertinentes,

cujo conhecimento por parte da contratada é subentendido;

Os materiais só poderáo ser empregados após aprovação expressa da
fiscalizaçâo;

será executado o controre de quaridade baseado nas normas pertinentes
de todo e qualquer material, componente e serviço que tome parte na
execuçáo da obra. através de ênsaios em corpo de prova e amostras
retiradas, por empresa(s) especializada(s), idônea(s), contratada(s) pela
contrada, e

Em caso de dúvidas a Íiscalização deverá ser consultada e qualquer
modificaÇão só poderá ser feita após anuência expressa da mesma.

a

a

a

a

a

Av. B6ira l,âr, í 1.000, Bai Meu Recanto, CEp .t 
192SOOO, ,ha Compídâ/Sp. Tet.; 13 3S4Z 7O5g; Fer.13 3,,21141

e_mail _ enaenharia@ilhacompridâ.sp.oov.br
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3. ETAPAS

A contratada deverá executar todas as seguÍntes atividades:

. ExecuÉo de Calçadas;

. Acompanhamento técnico periódico;

o Adubação (mineral e orgânica);

. Afofamento do solo nos vasos e jardineiras;

o Aplicaçáo de produtos quÍmicos, com a devida proteção ambiental, dos
funcionários e pessoas;

. Capinação;

. Coleta e remoçáo de lixo;

. Condução de trepadeira;

o Controle fitossanitário: programação e execução permanente de
prevenção, combate e/ou controle a pragas e doenças específicas a
cada espécie vegetal;

. Coroamento em plantas ou colocaÉo de cobertura morta;

. Coneção do solo: quantificar carências e excessos quê o solo
apresente por meio da acidez do solo e deficiências de macro e
micronutrientes para aplicaçáo adequada e a racionalização dos
insumos agrícolas;

o Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos;
. Cortes de cercas vivas;

o Cultivo e expansáo de mudas;

o Desinçamento dos gramados e canteiros;

o Erradicaçáo das plantas invasoras;

. lrrigaÉo (principalmente em períodos de seca);

. Limpeza e reposiçáo de folhagens e flores, com colocaçáo de terra e
adubo nos vasos e floreiras;

Av Beirâ r\Iar, 11.000, BarMeu Recanto, cEp íigzs{oo, flha comprida/sp. Ter.: i3 gatz:osg.. Fax 13 38421141
e-meil_ enoenhaaia@ilhacomoridâ sooov.bÍ

»
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. Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de
Íolhas, flores e galhos secos, de ervas arrancadas nas capinaçóes e
qualquer outro tipo de detrito;

. Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando
métodos para conservaÇão do solo;

. Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte;
o Recortes específicos de meio fios, calçadas e canteiros;

e Replanüo;

r Reposição de terra nos canteiros, vasos e jardineiras;

. Reposição ou troca de pedrisco;

c RoÇada;

o Transplante de folhagens e flores existentes, e

. Tratamento das plantas nos vasos internos (poda de limpeza,

afofamento do solo, adubação e aplicação de óleo mineral).

3.1.Áreas atendidas para Execução de Calçadas

QUADRO DE LOCAIS

llhota 04 - Marginal Candapuí Norte, entre as R ampinas e Bauru.uas c

llhota 05 - Marginal Candapuí Norte, êntre as Ruas Tiziano e Bethoven.

Av Beirê Mar, '1í.000, 8alMeu Recanlo, CEp1192 00, Íha CompÍida/Sp. Íet.; í3 3842 7059., Fax 13 3g42 1141
ê-mâiÍ _ enoenhariaíAihacomorida.so.oov_br

I
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3.2.Áreas atendidas para Manutenção e Conservação de praças e Jardins

4. ACEITE

A Execução de calçadas e a manutençáo das praças e jardins deverão estar
atendidas de acordo com o escopo contratado.

A Limpeza Íinar da obra deverá acontecer assim que as carçadas forem
concluídas.

QUADRO DE LOCAIS

VALOR MENSAL
llhota 01 - Av. Copacabana esquina
com Marginal CandapuÍ Norte. 12 R$ 270,74

llhota 02 - Av. Copacabana esquina
com Marginal Candapuí Sul. 12 R$ 329,84

llhota 03 - Marginal Candapuí Norte,
entre as Ruas Jucelino kubitschek e
Godofredo Vianna Filho.

12 R$ 345,82

llhota 04 - Marginal Candapuí Nortê,
entre as Ruas Campinas e Bauru. 12 R$ 376,16

llhota 05 - Marginal Candapuí Norte,
entre as Ruas Tiziano e Bethoven. 12 R$ 624,32

Praça dos Tanoeiros 12 RS 2.805,80
Praç27 de Outubro RS 1.380,48
Praça Vanderlei Montovani Rigo 12 R$ 68s,52
Academia do ldoso 12

obra de área | - São Martinho - RuaS
Rui Barbosa U R$ 621,06

obra de área 2 - São Martinho - Rua
Rui Barbosa
S I RS 193,99

Praça Sáo Martinho R$ 716,86
Canteiro Avenida Central 12 R$ 95í,75

Av. Beira Mar, 1'1.000, Bar rúeu Recanto, cEp 1192s-ooo, [ha comprida/sp. Ter.: 13 3842 7os9; Fax 13 3842 1.r41
e_mait _ ênqenhariá@ilhacomorida.so.oov_br

MUNüICÍPIO DE ILHA COMPRIDA

\

à
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MESES /ANO
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R$ 845,03
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Não será permitido depósito dos materiais provenientes do serviço de

manutençáo ao lado do local dê realizaçáo dos mesmos.

Para fiscalizaçáo dos serviços a contratada deverá apresentar até sexa - Feira, a
programação referente à semana seguinte.

Para conferência dos serviços a contratada deverá encaminhar até terça - feira,
os serviços realizados na semana anterior.

o serviço será aceito caso o trabalho tenha sido concluído com êxito, conforme
a descriçáo dos mesmos. As medições serão feitas de acordo com os serviços que

forem executados.

Qualquer dúvida a contratada deverá entrar em contato com o Departamento de
Projetos, Obrqs e Serviços.

5. MED!çOES

As mediÇões deveráo ser realizadas pela Contratada e enviadas ao
Departamento de Projetos, obras e serviços da prefeitura Municipal de llha

comprida para conferência. o modelo de planilha cle mediçáo a ser utilizado será
fornecido pela municipalidade.

A nota fiscal somente poderá ser emitida após aceite do referido Departamento
quanto à medição apresentada.

llha Comprida, 30 de Outubro de 2015

Av. Beira Mar, 11.000, BatMeu Recanto, cEp 11925-ooo, llha compridarÍsp. Tet.r 13 3842 7059i Fax 13 3842 í14.1
e-mail - enoenha a@llhacomotida.so.oov.br

,.

RDouglas Ventura da Silve

Engenheiro Civil

CREA/SP: 5.061.472.955/D \)./



Município de llhu Compridu

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO I B

PLANILHAS

t

ORCAMENTARIAS

Fl!.

-at l
t[5

Avenido Beiro Mor, ns tt.ooo, Bolneório Meu Reconto - llhq Comprido/Sp - CEP: ltgã-OOO -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.tp.gov.br
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Sub Tot l R$ 21.719,67

Oouglas Venüaa da S[vâ
Engênheko CMI

cRÊA 5.061.472.95siD

Oa1á

OBS. Trbela CPOS
Valor€s retirâdos da Tabêla de Sêrviços CADTERC com BOI dc 32,287q . Rererênc ia Jareiro/20í6 ê

3. APRovÀeôEs

l. tDENtrFtcAÇÂo oo sERVIÇo

CadePÍojeto; Exec{ção lçadas eManutenÉo ddConsêrvação 3tnpraças jard
Localizâ9ão: llha Comp.ida

z. oRçaüÉúro
BAS c

oescnrçÃo oos sÊnuços ut'1t0. AUANÍ PREçO
VALOR TOTAL

I ExEcuCÃô DE CALçADAS

cPo§

cPos

CPOS

cPos

51.01.22

Í í.í8.06

10.02.02

17.05.02

Basê dsbica corÍida

Lona Plá'stica '

ArmaduÍa em tel€ soldada de aço

Piso com requadro em concÍeto simples
sem conbole de ícl

m.

m2

kg

35,00

35o,OO

261,25

24,50

R9

R$

R$

RS

132,92

2,O1

6,61

598,64

R$

R$

R$

R$

4.652,20

714,00

1.746,69

í 4.665,68

Eo
'âAN

UTÊsERVrÇO DE ?NçÂO JARDERÂÇAS INS

1.1

1.2.

CADTERC

CAOTERC

ManutenÉo e Conservaçâo de Jardins

,Areas Eíemas - Varição De passeios e
Aruamentos

í0603í,20

68102,76

R$

R$

0,75

0,53

R$

R$

79.523.40

36.091.46

SubTotal R$ íí5.612,86

13f.391,44TOTAL GERÂL R$

@
2.1.

2.2. ,

2.3.

2.1.

m2

m2

co!

í65 acEscidos de BDI20%

*

Y
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ANEXO II

MODETO DA PROPOSTA COMERCIAL
CARTA CONVTTE N' 13412015
PROCESSO N. "583/2015
oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA ennA rXrCUçÃO DE CALçADA, ValrUteUçÃO r
coNSERVAçÃo DE PRAçAS E JARD|NS, DE AcoRDo coM ESpEcrFrcAÇôrs corrrstnrufts Do ANExo r

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a execução da

coNSTRUçÃo DE pASSADtços DE MADETRA E sERVtÇos DE MANUTENçÃo DE TRtLHAS, objeto do
certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital no ANEXO

01 - TERMO DE REFERÊNCIA/M EMO RIAL DESCRITIVO e demais anexos, no valor global de R$

Em anexo, apresentamos as planilhas orçamentárias que detalham a composição do preço global acima
proposto.

Critério de Medição: Serviço executado a preço unitário

a) Prazo dê entrega: conforme condições do edital

b) Local de entrega:conforme condições do editalj

c) Forma de Pagamento: conforme condições do edital.

d) Validade da proposta:60 (sessenta) diâs contados da data da abêrtura dos envelopes.

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa
abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se Incluídos, além do lucro, todos os

custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do
pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer
natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa

proposta, objeto da presente licitação.

Local ê data

Ass. Do Representante legal
( nome da empresa com CNPJ qU carimbo da Empresa )

Avenidq Beiro Mor, ne :Í.ooo, Bolneório Meu Reconto - llhq Compridcísp - CEp: lÍ925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br

Manicípio de llho Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

I
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BSTÂNCN BALNEÁRIA

MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CEIEBRAM o wlultcÍpto DE ILHA

COMPRIDA E A EMPRESA

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de tlha
Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

1L.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,
neste ato, pelo Prefeito Munlcipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ne

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor
(a) portador (a) do R.G. Ne e C. P. F. ns e pelos

CLÁUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DE CALçADA, MANUTENçÃO E CONSERVAçÃO DE PRAçAS E JARDINS.

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES N ECESSARlAS,conforme Termo de Referencia - Anexo tdo
lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos

1.2.1-ProcessoAdministrativone /20L5

1.2.2- Editaldo CONVITE ne. 2015 e seus Anexos;

1,2.3- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.4- Ata da sessão do CONVITE ne. 015;

CLÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VATOR E RECURSOS

2.1. A Licitante Vencedora não poderá protocolizar a nota fiscal, ou fatura antes do recebimento e
conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento de
Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante.

Auenidq Eeiro Mor, n0 11.ooo, Bolneório Meu Recqnto - llho Comprido/SP - CEp: IÍ925-OOO -(13) 3842-7OoO
www.ilhocompridq.rp.gov.br

:.. Ê,

ANEXO t

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação
efetuada na licitação Convite ne /2015, Processo n s /2015, pelo presente
instrumento avençam um contrato de

,i:iHlffi"x'ffii:i1::
novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e
condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

*
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2.2. A Licitante Vencedora deverá estará ciente de que o pagamento de cada Nota Fiscal seguirá o
Cronograma de Desembolso, e sendo efetuado à Licitante Vencedora, atravós de crédito em conta.

2.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Licitante Vencedora e
seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

2.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados, ou pontos facultativos, o
mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção monetária.
2.2- O pagamento do será efetuado através de deposito bancário, no prazo de até 1o(dez) dias,

após a conferência da medição, como "de acordo" por parte da fiscalização exercida pelo Departamento

de Projeto, Obras e Serviços do Órgão Licitante contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reíniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço

, conforme Proposta de Preços da CONTRATADA,
que faz parte integrante do presente instrumento.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária

CLÁUSUtA TERcEIRA - VIGÊNcIA

Este contrato terá vigência de 12(doze) messs, a partir da O.S (ordem de serviço), nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - oBRIGAçÔEs E REsPoNsABItIDADES DA coNTRATADA

4.1- A CONTRATADA respo nsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cLÁUSULA QUINTA - oBRIGAçÔES E REsPoNsABILIDADEs Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sExrA - REscrsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CúUSULA sÉTIMA - FoRo
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7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai
assinado pelas partes: CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

llha Comprida,.... de ......................de 2015

CONTRATANTE:

DECIO JOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1e

2s

VISTO E A VADO:

LDINO o. LIVEIRA JUNIOR
PROC DIco/Mtc

Avenidq Beirq Mor, na Íl.ooo, Bolnêário Meu RecoÍto - llhq Comprido/sp - CEP: fl92s-ooo -(t3) 3842-7ooo
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ANEXO IV _ MODELO

DECLARAÇÃo DE coNFoRMtDADE
AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONVTTE N" 134/2015
PROCESSO N. " 583/2015
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIçOS
prarurnlvÉrRrco E CADASTRAL DE ARÉa uRanNa No anLNrÁnto saMauRÁ

DE LEVANTAMENTO

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'
com sede à Rua _(endereço completo da licitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convite referida acima, e em

cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo

único do artigo 11.7 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o
inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal nq 8.666/93
e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificaçôes do Edital, e que aceitâ as condições

nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do ob.jeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração

Local, _ de de 2015.

Ass. Do Representante legal
( nome da empresa com CNPJ 99 carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtlDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMTNAçÃo ou nnzÃo soctll ol rMpREsA LtctrANTt).
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ANEXO V

DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpREsA DE pEeuENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa (denom inação da pessoa jurídica),
CNPJ ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar ns 'J-23, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento licitatório do Convite ne 84/201,5, realizado pelo MUNlClplO.

(LOCAL E DATA)

Ass. Do Representante legâl
( nome da empresa com CNPJ 9U carimbo da Empresa )

IDEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENoMINAcÃo oU RAzÃo socIAL DA EMPRESA LICITANTEI

Avênido Beirq Mqr, ne ll,ooo, Bolneório Mêu Reconto - llhq Compridq/5P - CEP: 1i925-ooo -(t3) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br
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DE LEVANTAMENTO

ESTANCIA BALNEARIA

ANEXO VI

MODELO TERMo oe oe ststÊtuctA DE REcuRso

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N" 134/2015
PROCESSO N. " s83/201s
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS
pLANIALMÉTRrco E CADASTRAL DE nRÉe uRgnrua No snLÍ!eÁnro SAMBURÁ

Local, _ de _de 2015.

Ass. Do Representante legal
( nome da empresa com CNPJ Q! carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtrDo EM pApEL quE coNTENHA A DENoMtNAçÃo ou RAzÃo socrAL DA EMpRESA LlctrANÍE)

Avenido Beiro Mor, na lt,ooo, Bqlneúrio Meu Re(qrto - llhq Compridq/sp - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov,br

r

À _ (denominação da pessoa jurídica), com sede à _
(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Ns , vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o
julgamento dos envelopes: ne 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ne. 02

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite

objeto do certame licitatório referido acima.

+



CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

ANEXO VII

CONTRATO N" (DE ORIGEM)
O B.J ETO:

FL.lÉP

1t15,-§3

ADVOGADO(S): (*

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de.ianeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

TOCAL e DATA:

Nome e ca rgo

E-ma ilinstitucional:
E-mail pessoa l:

Assinatura:

CONTRATADA

Nome e ca r8o:

E-mail instituciona I

E-mail pessoal:

Assinatura:

(* ) Facultotivo. lndicor quondo já constituído
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁTOGOS

CONTRATANTE
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